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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 396 de 25 de março de 2025.
ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal  de

Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58, VII e 172, II da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.368, de 02 de janeiro
de  2025,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Carreira  dos
Professores da Rede Municipal de Ensino, especialmente o
seu art 2º, que trata da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PARA
DISCUSSÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFESSORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA.

RESOLVE:
Art.  1°  Designar  a  Comissão  de  Educação  para

discussão  do  Plano  de  Carreira  dos  professores  do
município  de  Campo  Limpo  Paulista,  composta  pelos
seguintes servidores públicos municipais:

I - Representantes:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
1- Cristiane Regina da Silva Santo
2- Alessandra de Matos Silva Assis
Representantes  -  Professores  da  Rede  Municipal  de

Educação Educação Infantil
1- Daniela Morais da Silva Santos
2- Elaine Maria dos Santos Amaral
3- Emanoela Freitas Santos
Ensino Fundamental Anos Iniciais
4- Angela Rodrigues Duraes Campos
5- Alexandra Biazzi Santos
6- Adriana de Cássia Gallani Xavier Rodrigues
7- Soraia Regina Apolinário
8- Jennifer Vila Nova Gouveia
9- Renata Ribeiro de Menezes
10- Gustavo Martins Gomes
11-Adriana Santos do Nascimento
Ensino Fundamental Anos Finais
12- Allan Kaczorowski (Geografia)
13- Viviane Aparecida de Carvalho (Ciências)
14- Alan Rogério de Almeida (Ed. Física)
15-  Aretha  Marques  Olímpio  Pereira  da  Silva  (Ed.

Física)
Representantes - Supervisores
01-Andrea Doretto Busch da Costa
02-Rosana Aparecida Rodrigues de Melo
Representantes - Diretores
1- Lucineia de Souza Rodrigues
2- Michely Aparecida Dimas de Carvalho
3- Maria Helena Silva Ferreira
Representante  -  Conselho  Municipal  de  Educação  -

CME
1- Ana Paula Silva
Câmara Municipal
Não Indicado
Departamento Jurídico
1-Fabiana Cristina Amaro Barro
2-Priscila de Paula Pereira

Casa Civil
1- Vanessa Gentini
2- Artur Carlos dos Santos
Gestão Pública
1-Alexandre Aluízio Marchi
2-Sueli Rosana Barboza
Art.  2°  A  Presidência  da  Comissão  de  Educação,

responsável  pela  discussão  do  Plano  de  Carreira  dos
professores do município de Campo Limpo Paulista, será
exercida de forma democrática, por meio de uma eleição
que permitirá a livre escolha do servidor que ocupará o
cargo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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